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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 28/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500038-91.2014.8.06.0062, oriundo da Comarca de 
Cascavel,

RESOLVE:
Art. 1º  -   DESIGNAR   Júnior Lima de Souza,  como TITULAR, e Maria Neide Beserra de Brito, como SUPLENTE, para  

presidirem as  cerimônias de  casamento civil cujos   processos     de    habilitação    tenham   expediente  nos   Ofícios  de   
Registro  Civil das   Pessoas  Naturais do Distrito de Pitombeira da Comarca de Cascavel, até a instalação da Justiça de 
Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º  -  Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de setembro de 

2014.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1897  /2014

Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8512426-18.2014.8.06.0000,
CONSIDERANDO o Boletim do CMD° Geral n° 155, de 25 de agosto de 2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Adequar, o valor da gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de 

novembro de 2009, percebidas pelos Policiais Militares abaixo relacionados, em virtude de suas promoções.
Art.2º � Os efeitos financeiros dar-se-ão a partir da publicação desta Portaria.

POLICIAL MILITAR MATRÍCULA PROMOÇÃO
1º SGT PM-Márcia Ferreira dos Santos 2091.1/2 Subtenente-PM
1º SGT PM-Ronaldo Pereira Pequeno 11954.1/7 Subtenente-PM
1º SGT PM-Wellington de Alcântara Sousa 92605.1/0 Subtenente-PM
1º SGT PM-Edvardes Baltazar Barreira 201239.1/4 Subtenente-PM
Cabo PM-José Ivanilson Cordeiro Almeida 7171.1/8 1º Sargento-PM
Cabo PM-Carlos César Matos da Silva 1778.1/4 1º Sargento-PM
Cabo PM-Antônio Gomes de Sousa 497.1/9 1º Sargento-PM
Cabo PM-Francisco José Gomes da Silva 200163.1/0 1º Sargento-PM
Soldado PM-Vanildo Freitas Lima 6733.1/5 Cabo-PM
Soldado PM-Paulo Soares de Oliveira 6647.1/5 Cabo-PM
Soldado PM-Antônio Alexandre da Silva 7238.1/9 Cabo-PM
Soldado PM-Luiz Wagner do Nascimento 5940.1/6 Cabo-PM
Soldado PM-Francisco Cristiano Rodrigues da Luz 7006.1/4 Cabo-PM

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 do mês de setembro                    

de 2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1895  /2014

Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8512552-68.2014.8.06.0000;
CONSIDERANDO o Boletim do CMD° Geral n° 154, de 22 de agosto de 2014, que resolveu transferir para a 3ª Companhia 

de Policiamento de Guarda, o Soldado PM Roberto Lincoln da Silva Mendes;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, ao Soldado PM Roberto Lincoln da Silva Mendes, matrícula n° 22340, a Gratificação de Representação 

de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de novembro de 2009, republicada no Diário da Justiça de 11 de 


